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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

  

Praça Domingos José Martins, S/N, Centro, Itapemirim, Espírito Santo – CNPJ: 27.174.168/0001-70 
www.itapemirim.es.gov.br 

PORTARIA Nº 073, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

“DESIGNA SERVIDORES PARA CONSTITUIR 
COMISSÃO ESPECIAL RESPONSÁVEL PELA 
EXECUÇÃO DO CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS 
SEGURADOS VINCULADOS AO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEMIRIM/ES.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, conforme consta no Protocolo 
Digital nº 830/2026; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º do Decreto Municipal nº 21.738/2026, que trata da 
nomeação da Comissão responsável pela gestão do Censo Previdenciário no âmbito do 
Município de Itapemirim; 
 
RESOLVE 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial 
para a Execução do Censo Previdenciário, no âmbito do Município de Itapemirim/ES: 

 
I – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM: Carlos Leonardo da Silva Sales 
Ferreira 
II – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPEMIRIM – SAAE: Luiz 
Cláudio Soares da Silva; 
III – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEMIRIM/ES: Alexandre Roger Maciel Ribeiro 
IV – CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM: Caroliny Rodrigues Coutinho Moreira. 

 
Art. 2º É competência da Comissão Especial, o envio das informações homologadas por 

meio do recadastramento, para os setores de Recursos Humanos do Poder Executivo, do Poder 
Legislativo e das Autarquias Municipais, com vistas à complementação, alteração e validação 
dos dados cadastrais dos servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos, aposentados e 
seus dependentes e pensionistas. 

Art. 3º Os servidores designados deverão observar integralmente as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 21.786/2026, que regulamenta as normas para a execução do 
Censo Previdenciário dos segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do 
Município de Itapemirim/ES. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Itapemirim-ES, 24 de abril de 2026. 

GENESIS ALVES BECHARA 
Prefeito Municipal 
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